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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO na Forma Eletrônica nº 001/2025 
Processo administrativo nº 247/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Alienação de bens móveis e imóveis pertencentes à Administração 
Municipal de Nova Tebas - Pr, no estado em que se encontram e conforme 
especificações constantes no anexo I do edital, através de leilão público oficial on-line. 
 
DATA DE ABERTURA: 01 de dezembro de 2025, às 10h30min (dez horas e trinta 

minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE 

DEMAIS INFORMAÇÕES: O cadastro dos interessados e os lances serão efetuados 
exclusivamente perante o Leiloeiro Público Oficial, Sr. LEILOEIRO OFICIAL, André Luiz 
Wuitschik, 20/327-L, na Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR, pelo seguinte 
sítio eletrônico (site na internet): http://www.andreluizleiloes.com.br/ e SUPERBID 
EXCHANGE www.superbid.net sendo a adesão e cadastro por conta dos interessados 
diretamente com os responsáveis pela plataforma do leiloeiro. 

  

                     Nova Tebas, 29 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
08:20:07 -03'00'

 

 
Rua Moises Miranda, s/n – Tel.: (42)3652-1020 – CEP 85.225-000 – Boa Ventura de São Roque – Paraná 

site: www.boaventura.pr.gov.br 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

LICITAÇÕES POSSUI LOTES  EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE  BENEFICIÁRIAS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 e PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 

 
O Município de Boa Ventura de São Roque, PR, torna público que no dia 12 DE NOVEMBRO de 
2025 às 08h00min (horário de Brasília). Na www.bll.org.br realizará licitação na modalidade de 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações e anexos do edital, para o OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
FEDERAL N° 955373/2023, NAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESSE 
EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARTES 
INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço (por lote/item). 

Valor total R$ 307.653,66 (TREZENTOS E SETE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

Entrega das propostas e documentações: até o dia 12 de NOVEMBRO de 2025 às 08h00min 
(horário de Brasília).  

ENDEREÇO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque – Rua 
Moises Miranda, 422 – Centro – Boa Ventura de São Roque – PR. Através plataforma 
www.bll.org.br. 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Rodrigo Koleska do município de Boa Ventura de São Roque, 
Paraná – telefone 0800 115 91 91 e 42 92001-8251 ou e-mail licitacao@boaventura.pr.gov.br, a 
pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço www.boaventura.pr.gov.br ou http://www.bll.org.br. 

 
 

Boa Ventura de São Roque, 28 de outubro de 2025. 
 

 
 

_____________________ 
Rodrigo Koleska 
Pregoeiro Oficial 
Decreto 34/2025 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 249/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025 

 

OBJETO: Contratação emergencial de insumos para lavagem de rouparia hospitalar, 
utilizados na higienização de roupas de uso dos pacientes e profissionais de saúde. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir da finalização do processo. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento, conferência 
dos produtos e apresentação de Nota Fiscal. O produto deverá estar rigorosamente em conformidade 
com as especificações do Termo de Referência e entregues em perfeitas condições de uso e 
armazenamento, respeitando normas sanitárias vigentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.302.1001.2.706.339030 MATERIAL DE CONSUMO 303-Saúde - Receitas Vinculadas 
(E.C. 29/00 - 15%) 

07.001.10.302.1001.2.706.339030 MATERIAL DE CONSUMO 490-Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - 

Estadual 
 

CONTRATADO: SILP CATANDUVA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

CNPJ/MF: 24.533.613/0001-52 

VALOR TOTAL: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE VALOR UNT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
01 DETERGENTE LÍQUIDO INDICADO 

PARA UMECTAÇÃO, PRÉ-LAVAGEM E 
LAVAGEM COM BRANQUEADOR 
OPTICO E ALCALINIZANTES E PH 10,0 
A 12,00 DOSAGEM MÁXIMA: 8,0 ML/KG 
OS REQUISITOS DEVERÃO SER 
COMPROVADOS NA FICHA TÉCNICA E 
FISPQ DO PRODUTO. 

PLURON 50LT 1 

R$ 820,00 R$ 820,00 

02 DESINFETANTE E ALVEJANTE 
LIQUIDO INDICADO NA REMOÇÃO DE 
MANCHAS DE ROUPAS HOSPITALARES 
Á BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
POSSUIR TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 8% A 10%. E DENSIDADE ENTRE 
1.100 A 1250 G/ML. DOSAGEM MÁXIMA: 
14,0 ML/KG. OS REQUISITOSDEVERÃO 
SER COMPROVADOS NA FICHA 
TÉCNICA E FISPQ DO PRODUTO. 

PLURON 50LT 1 

R$ 580,00 R$ 580,00 

 VALOR TOTAL  R$ 1.400,00 
 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

Nova Tebas-PR, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
09:02:08 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 249/2025 

 
 

OBJETO: Contratação emergencial de insumos para lavagem de rouparia hospitalar, 
utilizados na higienização de roupas de uso dos pacientes e profissionais de saúde. 

 

 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de saúde, 

datado de 24/10/2025, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos no dia 

27/10/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, 

o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para aquisição dos itens 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), tendo como 

contratada a empresa SILP CATANDUVA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 24.533.613/0001-52. Para a efetivação da presente dispensa de licitação 

levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse 

público. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
09:02:23 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 249/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025 

 
 
OBJETO: Contratação emergencial de insumos para lavagem de rouparia hospitalar, 
utilizados na higienização de roupas de uso dos pacientes e profissionais de saúde. 

 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 092/2025 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
092/2025, para aquisição dos itens supramencionados, tendo como contratada a empresa 

SILP CATANDUVA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.533.613/0001-52. Perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
09:02:42 -03'00'

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 008/2023 

DECORRENTE DO PROCESSO DE DISPENSA 008/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 008/2023. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ: 
61.198.164/0001-60 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Ficam aditivados os prazos de vigência e execução do 
presente contrato por mais doze meses, passando a valer a partir da data de 03/11/2025 até a 
data de 03/11/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Ficam aditivados a quantidade dos serviços a serem 
prestados bem como o valor total do presente contrato, conforme segue: 

DESCRIÇÃO UNI. 
DE 

MEDID
A 

QTDE 
ATUAL 

QTDE 
ADITIVADA 

VALOR UNIT. 
ATUAL 

VALOR UNIT. A 
ADITIVAR 

SEGURO DE VEÍCULO CONTENDO: 
A) Cobertura total e assistência 24h 
(vinte e quatro horas). Deverá cobrir no 
mínimo, os riscos derivados da 
circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento 
e transporte do veículo até a oficina 
autorizada pelo setor responsável pelo 
veículo e as indenizações ou prestações 
de serviços correspondentes a cada uma 
das coberturas do seguro conforme que: 
B) Cobertura compreensiva: roubo ou 
furto total, colisão, incêndio, inundação 
bem como os danos causados por 
tentativa de roubos ou furto, incluindo os 
vidros; 
C) Danos causados durante o tempo em 
que, como consequência de roubo ou 
furto esteve em poder de terceiros, 
excluídas indenizações por danos 
materiais ou pessoais causados a 
terceiros; 

 
UN 

 
1 

 
1 

 
R$ 1.563,22 

 

 
R$ 1.563,05 

 

 

D) Colisão com veículos, pessoas ou 
animais, capotamento abalroamento, 
ainda que com veículos do próprio 
Municipio; 
E) Raio e suas consequências; 
F) Incidência e explosão, ainda que 
resultantes de atos danosos praticados 
de forma isolada e eventual por terceiros: 
G) Queda em precipícios ou de pontes e 
queda de agentes externos sobre 
veiculo; 
H) Acidente durante o transporte do 
veículo por meio apropriado; 
1) Submersão total ou parcial em água 
proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo; 
J) Granizo; 
K) Responsabilidade Civil Facultativa: 
Danos Materiais de até RS 
200.000,00 (duzentos mil reais) e Danos 
Pessoais (corporais) de até RS 
200.000,00 (duzentos mil reais); 
L) Danos Morais: cobertura de até R$ 
100.000,00; 
M) Acidentes pessoais de passageiros 
(APP - Morte ou invalidez) de até 
R$ 50.000,00 por indivíduo; 
N) Despesas médicas hospitalares 
(DMH) de até R$ 50.000,00 por 
indivíduo; 
O) Cobertura adicional 10% do valor da 
franquia de casco para para-brisas, 
vidros laterais, vidros trasciros e 5% do 
valor para retrovisores externos, faróis, 
lanternas e acessórios não referentes a 
som e imagem, exceto os originais de 
fábrica; 
P) Cobertura adicional de assistência 24 
horas, com os seguintes serviços 
mínimos: chaveiro; assistência dia e noite 
(24 horas) com socorro mecânico 
cobertura de guincho ilimitada (lanças e 
plataformas); assistência com guincho 
livre de quilometragem e de atendimento: 
transporte das pessoas (ilimitado o 
número de pessoas) por imobilização do 
veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do 
veículo; Valores de cobertura: 100% da 
tabela FIPE para veículos inclusos no 

 

 

órgão ou pelo valor determinado: o qual 
consiste no valor previsto no contrato 
e/ou por 03 preços médios de órgãos 
reconhecidos como referência para 
valores de carros, caminhões, ônibus ou 
outros que necessitem desse parâmetro. 

O presente aditivo foi realizado conforme solicitado e justificado no Memorando N° 
003/2025, apresentado pelo Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de Nova Tebas - 
PR e Parecer Jurídico. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam com as deste Termo. 

 

Nova Tebas, 30 de outubro de 2025 

 

 

 

_________________________________ 

 HOANDERSON MARTINS BERGER 

               PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR  

 

HOANDERSON 
MARTINS 
BERGER:05921157988

Assinado de forma digital por 
HOANDERSON MARTINS 
BERGER:05921157988 
Dados: 2025.10.30 09:28:52 -03'00'
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N°14/2025 - SINDICÂNCIA N°02/2025 

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Aos 28 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco, a Comissão 

Especial de Processo Administrativo - CEPA, designada pelo Executivo 

Municipal, por meio da Portaria nº 376/2025, ao encerrar os trabalhos, 

decidiu por encaminhar o referido Procedimento Administrativo ao Chefe 

do Poder Executivo. Permanecendo esta comissão à disposição da 

autoridade instauradora do processo pelo prazo de dez dias para 

possíveis esclarecimentos. 

Avenida Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 

email: processoadmnovatebas@gmail.com 

 

PORTARIA N° 25/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Sr. Hoanderson Martins 
Berger, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é comemorado anualmente 
no dia 28 de outubro; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de 
adequação do expediente no âmbito do Poder Legislativo Municipal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica transferido o ponto facultativo alusivo ao Dia do Servidor Público, 
comemorado em 28 de outubro, para o dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira), 
no âmbito da Câmara Municipal de Nova Tebas. 

Art. 2º No dia 31 de outubro de 2025 não haverá expediente na Câmara 
Municipal, retornando as atividades normalmente no dia 03 de novembro de 
2025 (segunda-feira). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Nova Tebas, 30 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE 

 

HOANDERSON MARTINS 
BERGER:05921157988

Assinado de forma digital por 
HOANDERSON MARTINS 
BERGER:05921157988 
Dados: 2025.10.30 10:12:29 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
EXTRADO DO TERCEIROTERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 111/2023 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 044/2023 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  
CONTRATADA: AUTO POSTO NOVA TEBAS LTDA 

CNPJ: 78.055.985/0001-40 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO VALOR: Fica aditivado o valor total do contrato nos seguintes termos:  

 

 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
ATUAL 

QUANTIDADE 
A ADITIVAR 

PORCENTAGEM VALOR A ADITIVAR 

02 ALINHAMENTO – VEÍCUOS LINHA LEVE  
UN 

 
60 

 
15 

 
25% 

 

 
R$ 1.950,00 

 VALOR TOTAL A ADITIVAR                                                                                                                                                                                                                                  R$ 1.950,00                                                     
 VALOR ATUAL DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                            R$ 98.000,00 
 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                R$ 99.950,00 

 

O presente Aditivo foi realizado em conformidade com o solicitado no Processo Administrativo 12055/2025 oriundo da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Parecer Jurídico n° 564/2025 e descrição constante no presente contrato, respeitando as disposições da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis. 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 

Nova Tebas, 30 de outubro de 2025. 
 
 

 

 
 

________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:47:23 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA HERZOG LTDA 

CNPJ: 54.697.987/0001-74 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 3.395,75 (três mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e 
cinco centavos). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
09:56:31 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS 

CNPJ: 12.370.448/0001-86 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 7.877,00 (sete mil e oitocentos e setenta e sete reais). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:50:43 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO 

CNPJ: 58.664.337/0001-83 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:28:27 -03'00'

 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 134/2025 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
 

OBSERVAÇÃO: O CERTAME CONTARÁ COM LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, BEM COMO LOTES DE PARTICIPAÇÃO ABERTA A TODOS OS 

LICITANTES. 
 EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei complementar n° 
123/06 regulamentada pelo decreto nº 8.538/15, Lei complementar Nº 147/14 Lei Municipal N° 1.025/16 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 
OBJETO: FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA MÁQUINAS PESADAS, DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

 

DATA DE ABERTURA: 13/11/2025 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

 

PLARAFORMA ELETRÔNICA: www.bnc.org.br ou https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – 
Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
 

 

         Palmital, 30 de outubro de 2025. 

 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 167/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de eletrodomésticos. 
VALOR MÁXIMO: R$ 42.631,96 (quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e 
noventa e seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 13/11/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Nilséia de Lara Fiker e Sueli Zampiere 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 30 de outubro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
INEXIGIBILIDADE Nº 47/2025  

OBJETO: Adesão à ata de registro de preços nº 018/2024, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 016/2024, promovido pelo Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral, cujo objeto é 
o fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos destinados à rede municipal de ensino 
de Guarapuava/PR.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO Nº: 262/2025.  
CONTRATADA: SOMA COMERCIO ATACADISTA LTDA.  
CNPJ N°: 09.152.032/0001-87.  
VALOR TOTAL: R$607.890,00 (seiscentos e sete mil e oitocentos e noventa 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.  
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ  – Diretora de Licitações 
e Contratos. 

 
 

EXTRATO DE ATA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 

OBJETO: Fornecimento de nitrogênio líquido para recarga dos botijões de sêmen da 
Secretaria da Agricultura 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  ROGERIO TASSI MACIEL LTDA 

CNPJ: 18.903.621/0001-40 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 2.469,23 (dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte 
e três centavos). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:06:23 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 248/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA LTDA 

CNPJ: 46.494.814/0001-20 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 1.192,00 (mil cento e noventa e dois reais) 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:10:10 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 249/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 214/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  PABLO LUIS MARTINS 

CNPJ: 09.138.326/0001-54 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 
ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 

DATA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade da presente secretaria, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos após a entrega integral dos itens, em conformidade com o Termo de 
Referência e este ETP, e mediante a apresentação das respectivas notas fiscais 

VALOR TOTAL: R$ 288,83 (duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos). 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.30 
10:14:59 -03'00'
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

ATA N°: 215/2025. 
CONTRATADA: EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP. 
CNPJ N°: 02.319.237/0001-65. 
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: Prestação de serviços de seguro de veículos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A. 
CONTRATO Nº: 258/2025. 
CNPJ N°: 33.065.699/0001-27. 
VALOR TOTAL: R$ 203,80 (Duzentos e três reais e oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025  – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N° 10/2024 

OBJETO: Locação do imóvel situado à rua cinco de outubro, 2471, bairro Santa Cruz, 
medindo aproximadamente 400,00 m², para abrigar o CMEI - Centro Municipal de Educação 
Infantil. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO  N° 109/2024. 
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA ESCALADA EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 78.279.619/0001-74. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos artigos 106 e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 e no artigo 51 da Lei 
Federal nº 8.245/91, PRORROGA-SE o prazo de vigência do contrato em epígrafe,  por 12 
(doze) meses, da data de 27/10/2025  á 27/10/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra - Secretaria de Turismo e Eventos e Secretaria de Esportes e 
Recreação.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 100/2025. 
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ N°: 30.698.840/0001-30. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO. 
Prorroga-se a vigência e execução do contrato em epígrafe, sendo a VIGÊNCIA de 
11/01/2026 a 11/04/2026 e a EXECUÇÃO de 18/11/2025 a 02/01/2026, com fulcro nos 
Artigos 111 e 115 § 5º da Lei Federal 14.133/2021.  Com fulcro  no Art. 124, Inciso I, alínea 
“b”, e Art. 125 ambos da Lei Federal  14.133/2021, Parecer Jurídico nº 908/2025,  

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

acrescenta-se ao valor inicial do contrato o percentual 18,94% (dezoito vírgula noventa e 
quatro por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ  – Diretora  de Licitações 
e Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra - Secretaria de Turismo e Eventos e Secretaria de Esportes e 
Recreação.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 100/2025. 
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ N°: 30.698.840/0001-30. 
OBJETO DO ADITIVO - SUPRESSÃO. 
Com fulcro  no Art. 124, Inciso I, alínea “b”, e Art. 125 ambos da Lei Federal  14.133/2021,  
Parecer Jurídico nº 908/2025,  suprime-se ao valor inicial do contrato o  percentual de 4,10% 
(quatro vírgula dez por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora  de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de veículo. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº : 102/2023.    
CONTRATADA:  COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ N°: 77.637.684/0001-61. 
REPRESENTANTE LEGAL:  LEANDRO GEMIM MEIGA. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no art. 57 inciso II  da Lei  Federal nº 8.666/1993,  Parecer Jurídico Referencial 
n° 01/2021,  prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 
31/12/2025 à 31/12/2026. Com fundamentos no art. 65, § 8º da lei 8.666/93,  reajuste-se o 
valor do Contrato em epígrafe, com base no índice IPCA - IBGE do mês de março/2024 á 
fevereiro/2025 no  percentual de 5,06% (cinco vírgula zero seis por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO  
PREGÃO Nº 80/2022 

OBJETO: Locação de desktops. Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO Nº: 325/2022. 
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.  
REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIA ACHY BRITTO. 
CNPJ N°: 41.986.662/0001-60. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei  Federal nº 8.666/1993,  Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência  do contrato da data de 31/12/2025 á 31/12/2026. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

DATA DA ASSINATURA: 20/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 366/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022 
OBJETO:  Locação de desktop. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ N°: 41.986.662/0001-60 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
Com fulcro no art. 57 inciso II  da Lei  Federal nº 8.666/1993,  Parecer Jurídico Referencial 
n° 01/2021,  prorroga-se o prazo de vigência  do contrato em epígrafe da data de 
31/12/2025 á 31/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 

OBJETO: Outsourcing (locação) de microcomputadores. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 
CONTRATO Nº: 164/2022. 
CNPJ: 07.432.517/0001-07. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no artigo 57 inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, Parecer Referencial 01/2021, 
prorroga-se o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, da data 
de 31/12/2025 a  31/12/2026. Reajusta-se o valor contratual com base no índice IGP-M de 
outubro de 2024 a setembro de 2025, no percentual de  2,82261 % (dois vírgula oito dois 
dois seis um por cento), com fulcro no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 

OBJETO: Concessão de uso de áreas destinadas única exclusivamente à exploração 
comercial de locadora de veículos através de um balcão no terminal de passageiros e a 
instalação de agência de viagens ou exploração comercial de coleta, entrega e transporte de 
encomendas, em conformidade com edital e seus anexos, relacionados, especificados na 
proposta apresentada, parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 103/2020. 
CONTRATADA: LOCALIZA RENT A CAR S/A. 
CNPJ N°: 16.670.085/0001-55. 
OBJETO DO ADITIVO: SUSPENSÃO. 
Suspende-se por ato consensual das partes, sem gerar qualquer direito de indenizações, às 
obrigações de pagamento por parte da concessionária até a data de 01/04/2026, com fulcro 
no Art. 65, Inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 864/202, 
ficando o contrato ainda vigente conforme data estipulada no 6º Termo Aditivo.  
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2020 
OBJETO: Locação de imóvel situado na rua Frei Caneca, nº 3.456, Santa Cruz; no Município 
de Guarapuava, objeto da matrícula nº 32.849, do 2º Registro de Imóveis – Comarca de 
Guarapuava 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 196/2020. 
CONTRATADA: EVIDÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ N°: 03.043.431/0001-23. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, de 
31/12/2025 à 31/12/2026, com fulcro no art. 57, §2°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
O valor contratual descrito será reajustado, conforme índice IGP-M (FGV), no percentual de 
4,39% passando o valor mensal contratual para R$ 3.858,05, com fundamento legal no art. 
65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados em instalação, 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, exceto ampola (tubo) e gerador 
de alta tensão dos aparelhos de raio X, em equipamentos radiológicos da Secretaria 
Municipal de Guarapuava. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO Nº: 302/2020.     
CONTRATADA: RNG COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - ME. 
CNPJ: 10.580.432/0001-72. 
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE. 
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei  Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência do contrato da data de 09/11/2025 à 09/05/2026.  
Com fulcro no art. 65, § 8 da lei 8.666/93, REAJUSTA-SE o valor do contrato em epígrafe, 
conforme índice IGP-M (FGV) do mês de outubro/2024 à setembro/2025, no percentual de 
2,82% (dois vírgula oitenta e dois por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

OBJETO: Contratação de serviço técnico especializado para a realização da oficina 
“OFICINECA”, a fim de aperfeiçoar e capacitar os conselheiros tutelares, membros do 
COMDICA e a rede de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de 
Guarapuava. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE 
GUARAPUAVA - FIA.      
CONTRATO Nº: 13/2025. 
CONTRATADA: 40.692.716 SELMA MARIA RAPOZO CALIXTO. 
CNPJ N°: 40.692.716/0001-11. 
VALOR TOTAL: R$41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ  – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 


